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第 21/2012號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈“全國人民代表大會常務委員會關於《中

華人民共和國澳門特別行政區基本法》附件一第七條和附件二

第三條的解釋”。

二零一二年四月十八日發佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

 全國人民代表大會常務委員會關於

《中華人民共和國澳門特別行政區基本法》

附件一第七條和附件二第三條的解釋

（2011年12月31日第十一屆全國人民代表大會                       

常務委員會第二十四次會議通過）

第十一屆全國人民代表大會常務委員會第二十四次會議審

議了委員長會議關於提請審議《全國人民代表大會常務委員會

關於〈中華人民共和國澳門特別行政區基本法〉附件一第七條

和附件二第三條的解釋（草案）》的議案。經徵詢全國人民代

表大會常務委員會澳門特別行政區基本法委員會的意見，全國

人民代表大會常務委員會決定，根據《中華人民共和國憲法》

第六十七條第四項和《中華人民共和國澳門特別行政區基本

法》第一百四十三條第一款的規定，對《中華人民共和國澳門

特別行政區基本法》附件一《澳門特別行政區行政長官的產生

辦法》第七條“二零零九年及以後行政長官的產生辦法如需修

改，須經立法會全體議員三分之二多數通過，行政長官同意，

並報全國人民代表大會常務委員會批准”的規定和附件二《澳

門特別行政區立法會的產生辦法》第三條“二零零九年及以後

澳門特別行政區立法會的產生辦法如需修改，須經立法會全體

議員三分之二多數通過，行政長官同意，並報全國人民代表大

會常務委員會備案”的規定，作如下解釋：

一、上述兩個附件中規定的二零零九年及以後行政長官的

產生辦法、立法會的產生辦法“如需修改”，是指可以進行修

改，也可以不進行修改。

Aviso do Chefe do Executivo n.º 21/2012

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Especial 
de Macau, a Interpretação do Comité Permanente da Assem-
bleia Popular Nacional sobre o artigo 7.º do Anexo I e o artigo 3.º 
do Anexo II da Lei Básica da Região Administrativa Especial 
de Macau da República Popular da China.

Promulgado em 18 de Abril de 2012.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

Interpretação do Comité Permanente da Assembleia 
Popular Nacional sobre o artigo 7.º do Anexo I e o artigo 3.º 

do Anexo II da Lei Básica da Região Administrativa Especial 
de Macau da República Popular da China

(Adoptada em 31 de Dezembro de 2011,
pela Vigésima Quarta Sessão do Comité Permanente da

Décima Primeira Legislatura da Assembleia Popular Nacional)

A Vigésima Quarta Sessão do Comité Permanente da Dé-
cima Primeira Legislatura da Assembleia Popular Nacional 
apreciou a proposta de resolução apresentada pela Reunião de 
Presidência do Comité, sobre a Interpretação do artigo 7.º do 
Anexo I e do artigo 3.º do Anexo II da Lei Básica da Região 
Administrativa Especial de Macau da República Popular da 
China (projecto). Após consultar a Comissão da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau do Comité Perma-
nente da Assembleia Popular Nacional, o Comité Permanente 
da Assembleia Popular Nacional decide, ao abrigo da alínea 4 
do artigo 67.º da Constituição da República Popular da China e 
do n.º 1 do artigo 143.º da Lei Básica da Região Administrativa 
Especial de Macau da República Popular da China, interpretar 
as disposições do artigo 7.º do Anexo I — Metodologia para a 
Escolha do Chefe do Executivo da Região Administrativa Es-
pecial de Macau «Se for necessário alterar a metodologia para a 
escolha do Chefe do Executivo em 2009 e nos anos posteriores, 
as alterações devem ser feitas com a aprovação de uma maioria 
de dois terços de todos os deputados à Assembleia Legislativa e 
com a concordância do Chefe do Executivo, devendo o Comité 
Permanente da Assembleia Popular Nacional ser informado 
dessas alterações, para efeitos de ratificação» e do artigo 3.º do 
Anexo II — Metodologia para a Constituição da Assembleia 
Legislativa da Região Administrativa Especial de Macau «Se 
for necessário alterar em 2009 e nos anos posteriores a metodo-
logia para a constituição da Assembleia Legislativa da Região 
Administrativa Especial de Macau, as alterações devem ser 
feitas com aprovação de uma maioria de dois terços de todos os 
deputados à Assembleia Legislativa e com a concordância do 
Chefe do Executivo, devendo o Comité Permanente da Assem-
bleia Popular Nacional ser informado dessas alterações, para 
efeitos de registo», ambas da Lei Básica da Região Adminis-
trativa Especial de Macau da República Popular da China, do 
modo seguinte:

1. A expressão «se for necessário alterar» em 2009 e nos anos 
posteriores a Metodologia para a Escolha do Chefe do Execu-
tivo e a Metodologia para a Constituição da Assembleia Legis-
lativa constantes dos dois Anexos supra referidos, significa que 
pode proceder-se à alteração, também pode não se proceder à 
alteração das tais metodologias.
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二、上述兩個附件中規定的須經立法會全體議員三分之二

多數通過，行政長官同意，並報全國人民代表大會常務委員會

批准或者備案，是指行政長官的產生辦法和立法會的產生辦法

修改時必經的法律程序。只有經過上述程序，包括最後全國人

民代表大會常務委員會依法批准或者備案，該修改方可生效。

是否需要進行修改，澳門特別行政區行政長官應向全國人民代

表大會常務委員會提出報告，由全國人民代表大會常務委員會

依照《中華人民共和國澳門特別行政區基本法》第四十七條和

第六十八條規定，根據澳門特別行政區的實際情況確定。修改

行政長官產生辦法和立法會產生辦法的法案，應由澳門特別行

政區政府向立法會提出。

三、上述兩個附件中規定的行政長官的產生辦法、立法會

的產生辦法如果不作修改，行政長官的產生辦法仍適用附件一

關於行政長官產生辦法的規定；立法會的產生辦法仍適用附件

二關於立法會產生辦法的規定。

現予公告。

第 22/2012號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈《全國人民代表大會常務委員會關於澳門

特別行政區2013年立法會產生辦法和2014年行政長官產生辦法

有關問題的決定》。

二零一二年四月十八日發佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

全國人民代表大會常務委員會關於

澳門特別行政區 2013年立法會產生辦法和

2014年行政長官產生辦法有關問題的決定

（2012年 2月 29日第十一屆全國人民代表大會                            

常務委員會第二十五次會議通過）

第十一屆全國人民代表大會常務委員會第二十五次會議審

議了澳門特別行政區行政長官崔世安2012年2月7日提交的《關

2. As disposições sobre as alterações que devem ser feitas 
com aprovação de uma maioria de dois terços de todos os depu-
tados à Assembleia Legislativa e com a concordância do Chefe 
do Executivo, devendo o Comité Permanente da Assembleia 
Popular Nacional ser informado dessas alterações, para efeitos 
de ratificação ou de registo, constantes dos dois Anexos supra 
referidos, são os procedimentos legais necessários que se devem 
sujeitar ao proceder a alterações à Metodologia para a Escolha 
do Chefe do Executivo e à Metodologia para a Constituição da 
Assembleia Legislativa. As alterações só se tornam válidas após 
o cumprimento dos referidos procedimentos, incluindo a poste-
rior ratificação ou registo pelo Comité Permanente da Assem-
bleia Popular Nacional, nos termos da lei. Quanto à necessidade 
de alteração ou não dos tais Anexos, cabe ao Chefe do Execu-
tivo da Região Administrativa Especial de Macau apresentar 
relatório circunstanciado ao Comité Permanente da Assembleia 
Popular Nacional, o qual, por sua vez, adoptará a devida deci-
são, nos termos dos artigos 47.º e 68.º da Lei Básica da Região 
Administrativa Especial de Macau da República Popular da 
China, tendo em conta as situações reais da Região. Cabe ao 
Governo da Região Administrativa Especial de Macau apresen-
tar à Assembleia Legislativa as propostas de Lei sobre as altera-
ções à Metodologia para a Escolha do Chefe do Executivo e à 
Metodologia para a Constituição da Assembleia Legislativa.

3. No caso de não se alterar a Metodologia para a Escolha do 
Chefe do Executivo nem a Metodologia para a Constituição da 
Assembleia Legislativa constantes dos dois Anexos supra refe-
ridos, ainda se aplicam à Metodologia para a Escolha do Chefe 
do Executivo, as actuais disposições da Metodologia para a Es-
colha do Chefe do Executivo constante do Anexo I e à Metodo-
logia para a Constituição da Assembleia Legislativa, as actuais 
disposições da Metodologia para a Constituição da Assembleia 
Legislativa constante do Anexo II.

 Publicita-se.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 22/2012

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Especial 
de Macau, a Decisão do Comité Permanente da Assembleia Po-
pular Nacional sobre as questões relativas à Metodologia para 
a Constituição da Assembleia Legislativa em 2013 e à Metodo-
logia para a Escolha do Chefe do Executivo em 2014 da Região 
Administrativa Especial de Macau.

Promulgado em 18 de Abril de 2012.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

Decisão do Comité Permanente da Assembleia 
Popular Nacional sobre as questões relativas à Metodologia 

para a Constituição da Assembleia Legislativa em 2013 e
 à Metodologia para a Escolha do Chefe do Executivo 
em 2014 da Região Administrativa Especial de Macau

(Adoptada em 29 de Fevereiro de 2012, 
pela Vigésima Quinta Sessão do Comité Permanente da

Décima Primeira Legislatura da Assembleia Popular Nacional)

A Vigésima Quinta Sessão do Comité Permanente da Décima 
Primeira Legislatura da Assembleia Popular Nacional apreciou 




